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DECRETO No 3.316, DE ',17 DE MARçO OE2022.

Nomeia membros para o Conselho Municipal
dos Direitos da Mulher - CMDM.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

e em conformidade com o disposto na Lei no 2.744, de23 de dezembro de2Q21, e no

art. 30, do Decreto no 2.757 , de 02 de maio de 2016,

DECRETA:

Art. ío Ficam designados os seguintes membros para compor o Conselho

Municipal dos Direitos da Mulher de Marmeleiro, indicados pelo por seus pares na

Reunião Ampliada realizada em 07 de março de2021:

t- Governamental:
Orgão Representante Função

Departamento de Assistência
Social

Marizete Kowalski Olinq uevez T tular
Marivone de Fátima Francescon Suplente

Departamento de Saúde Daiane Cristina de Lara Dias Titu ar
Nadia Daniela Krassmann Suplente

Departamento de Educação e
Cultura

Ronilse Margarete Scheid
Montaona

Titular

Ana Elisa Maier Noqueira Suplente
IDR - lnstituto de

Desenvolvimento Rural
Francieli Pilati Gervasoni Oliveira Titular

Quelimar Saqqin Suplente

lt- da Sociedade Civil:
Classe/Segmento Representante Funeão

ACIMAR - Associação Comercial
e lndustrial de Marmeleiro

Janete Bednarski Titular
Vania Aparecida Copatti Suplente

Rotary Club de Marmeleiro Daniela Ferronatto de Almeida Titular
Marcia Denise Baggio Koch Suplente

lndicato dos Trabalhadores
Rurais de Marmeleíro

Jocelaine Bernardi Cozer Titular
Eli Fátima Godinho Dapont Suplente

SAAMAR - Sociedade Aquática
Amigos de Marmeleiro

Eliane Menegazzo Titular
Lisia Guindani Gehlen Suplente

Art. 20 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro , 17 de março de 2022.
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